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NORMAS PROCESSUAIS. OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL.
A propositura de ação judicial, com o mesmo objeto do processo
administrativo, implica renúncia às instâncias administrativas ou
desistência do recurso interposto.
Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
TRÊS JOTAS INDÚSTRIA DE AGUARDENTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por opção pela via
judicial.

Sala , Sessões, em • e dezembro de 2005.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Maria Cristina Roza da Costa,
Gustavo Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar, Evandro Francisco Silva Araújo (Suplente),
Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowski e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.



1

e

no'.°24'..2° CC-MF
-• ic-,?e,.	 Ministério da Fazenda

Segundo Conselho de Contribuintes 	

Msc cotuNn di FS0ETConse lhoRER ci o  toptoe Fccut.AonZtrG	
Fl.

Contribuintes

Bras114-0F. em_S__12_e 
Mi 1 jL;

Processo n! : 13653.000316/2001-58	 euza dkafuii
secussem da Uganda C kW@

Recurso n! : 126.308
Acórdão na : 202-16.772

Recorrente : TRÊS JOTAS INDÚSTRIA DE AGUARDENTE LTDA.

RELATÓRIO

Trata este processo de pedidos de ressarcimento de crédito presumido de IPI sobre
insumos desonerados deste imposto, relativos aos 1 2, 22, 32 e 42 trimestres de 1997, nos valores
de R$ 37.691,50; R$ .71 .026,32; R$ 96.435,67 e R$ 68.165,31, respectivamente, cumulados com
pedidos de compensação, apresentados em 07/12/2001, sob a alegação, informada nos
formulários de fls. 01/04, de que se trata de "Tributos recolhidos indevidamente — IN. 33/98 e
art. 66, Lei n28.383/91".

A requerentë fez juntar aos autos cópia de sentença judicial exarada no Mandado
de Segurança n2 2000.38.00.030283-1, que reconheceu parcialmente seu direito à compensação
do referido crédito presumido, além de pequeno arrazoado no qual apresenta suas razões para •justificar os pedidos administrativos.

A Delegacia da Receita Federal em Varginha - MG indeferiu o pleito, por
entender que o objeto do processo judicial é idêntico ao do processo administrativo, perdendo
sentido a discussão suscitada neste, tendo em conta a prevalência da decisão judicial.

Irresignada, a empresa ingressou com manifestação de inconformidade, alegando,
em síntese, que:

- impetrou, em 20/09/2000, Mandado de Segurança em caráter preventivo, com
o intuito de obter provimento jurisdicional no sentido de obstar quaisquer atos
da autoridade impetrada tendentes a impedir a compensação do quantum de IPI
recolhido indevidamente para a Receita Federal, nos termos do art. 66 da Lei n2
8.383/91;

- é totalmente insubsistente a alegação de que há identidade de objeto entre o
pedido de compensação na esfera administrativa e o mandado de segurança
preventivo. A impetração preventiva tem por objeto a proteção contra lesão
iminente que o contribuinte pode vir a sofrer diante da compensação de tributos
realizada com fulcro no art. 66 da Lei n28.383/91;

- o objeto do mandamus é a proteção contra possíveis atos da autoridade
coatora, em função da compensação realizada. A proteção almejada será
perfectibilizada mediante a declaração incidental do direito aos créditos e à
compensação;

- os pedidos judicial e administrativo diferem entre si, o que caracteriza o ato do
Delegado de Julgamento como cerceamento de direito de defesa;

- o direito de utilização do crédito sobre a matéria-prima isenta foi reconhecido
pelo Supremo Tribunal Federal em sessão plenária realizada em 05 de março
de 1998;

- se a requerente não se creditar do IPI nas aquisições de matérias-primas
isentas, não-tributadas ou com alíquotas reduzidas a zero, estará recolhendo aos
cofres da União valor maior que o devido;\ .j\
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- é indiscutível o direito à compensação dos indébitos em toda a sua extensão
temporal, ou seja, dez anos antes da impetração, sendo cinco anos, desde a
ocorrência do fato gerador, para homologação, acrescidos de outros cinco anos,
contados do termo fmal do prazo deferido ao Fisco, para a apuração do tributo
devido;

Ao finai, requer:

- seja recebido o presente recurso tendo em vista a distinção entre a ação judicial
e o processo administrativo de compensação;

- o reconhecimento do direito à compensação dos créditos, nos moldes do art.
66 da Lei n2 8.383/91 e do art. 22 da IN SRF n2 21/97;

- o reconhecimento da liquidez dos créditos anunciados, bem como o prazo
prescricional de 10 anos, contados da ocorrência do fato gerador, de acordo
com o art. 168 do C1N e o Ato Declaratório SRF n 2 96/99;

- a autorização administrativa para que se processe a compensação requerida.

A Terceira Turma de Julgamento da DRJ em Juiz de Fora - MG não conheceu da
manifestação de inconformidade, em Acórdão assim ementado:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997

Ementa: CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.

A discussão de matéria pela via judicial importa em renúncia ao litígio administrativo,
acarretando à autoridade administrativa a quem caberia o julgamento o impedimento
para apreciar as razões de inconformidade apresentadas pela contribuinte interessada.

Impugnação não Conhecida".

No recurso voluntário, a empresa reedita suas razões de defesa.

O Mandado de Segurança encontra-se em grau de apelação, ainda pendente de
apreciação pelo TRF da 1 ! Região.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ANTONIO ZOMER

Conforme relatado, a recorrente ingressou com mandado de segurança, buscando
o direito de compensar supostos créditos de 1P1 sobre aquisições de insumos isentos, não-
tributados ou tributados à alíquota zero, com tributos da mesma espécie ou de espécies
diferentes, conforme autorização expressa nos arts. 66 da Lei n 2 8.383/91 e 11 da Lei n2
9.779/99.

Na sentença, proferida em 04/04/2001, ao relatar o pedido da impetrante, assim se
pronunciou o juiz.

"Trata-se de Mandado de Segurança Individual impetrado por TRÊS JOTAS
INDÚSTRIAS DE AGUARDENTE LTDA E OUTRA, com pedido de liminar, em face de .
ato possivelmente ilegal do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM VARG1NHA/MG,
para que a autoridade nomeada coatora, abstenha-se da prática de quaisquer atos
(conforme pedido exordial) que impeçam a compensação dos créditos de Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, oriundos da aquisição de matéria-prima isenta, não
tributada ou reduzida à aliquota zero, utilizados para a realização do produto final com
débitos vencidos da Impetrante, nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/91, e ao final seja
concedida a segurança, assegurando às Impetrantes o direito de proceder a
compensação do IPI com quaisquer tributos sob a administração da Receita Federal,
sem limitação do valor a ser compensado em cada competência até o montante dos
créditos."

Afirma a recorrente que o mandado de segurança visa prevenir a ação da
autoridade coatora, contra a compensação por ela realizada, no que seria diferente do pedido
administrativo, no qual pretende o reconhecimento da compensação e o exame da liquidez e
certeza dos créditos.

O exame da sentença judicial não confirma essa alegação. A tutela buscada no
judiciário é, sem dúvida, o reconhecimento do direito aos créditos, sendo que a ordem
mandamental pretendida é a autorização para a compensação desses pretensos créditos, o que
representa, exatamente, a mesma pretensão aduzida no processo administrativo.

Como se sabe, o ordenamento jurídico brasileiro não contempla o instituto da
dualidade de jurisdição, não podendo haver, sob nenhuma hipótese, a sobreposição da decisão
administrativa à sentença judicial. Somente ao Poder Judiciário é dada a capacidade de examinar,
de forma definitiva, com efeito de coisa julgada, as questões a ele submetidas. Consagra-se,
assim, o monopólio da jurisdição ao Poder Judiciário e o direito de invocar a atividade
jurisdicional como direito público subjetivo.

Entretanto, a via judicial não é imposta pela Administração Pública. É uma opção
adotada pelo contribuinte no exercício da sua livre escolha, com amparo no inciso XXXV do art.
52 da Constituição Federal de 1988. Neste contexto, o processo administrativo é apenas uma
alternativa, ou seja, uma outra opção, conveniente tanto para a Administração como para o
contribuinte, por ser gratuito, sem a necessidade de intermediação de advogado e, geralmente,
mais célere do que o processo judicial. 	 ‘‘
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No entanto, a propositura de ação judicial pelo contribuinte toma ineficaz o
processo administrativo nos pontos em que haja idêntico questionamento. Conseqüentemente,
havendo o deslocamento da lide para o Poder Judiciário, perde sentido a apreciação da mesma
matéria na via administrativa. Do contrário, ter-se-ia a absurda hipótese de modificação, pela
autoridade administrativa, de decisão judicial transitada em julgado e, portanto, definitiva.

Desta "forma, ao ingressar com o Mandado de Segurança, a contribuinte, ora
recorrente, produziu, como efeito processual obrigatório, a renúncia à esfera administrativa ou
desistência de recurso eventualmente interposto, a teor do Decreto-Lei n2 1.737, de 20/12/1979,
art. 1 2, § 22, c/c a Lei n2 6.830, de 22/11/1980, art. 38, parágrafo único.

Esta conclusão pode ser extraída do Parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional,
publicado no DOU de 10/07/1978, pág. 16.431, como demonstra o trecho a seguir transcrito:

"32. Todavia, nenhum dispositivo legal ou principio processual permite a discussão .
paralela da mesma matéria em instâncias diversas, sejam administrativas ou judiciais ou
uma de cada natureza.
33. Outrossim, pela sistemática constitucional, o ato administrativo está sujeito ao
controle do Poder Judiciário, sendo este último, em relação ao primeiro, instância
superior ou autónoma. SUPERIOR, porque pode rever, para cassar ou anular, o ato
administrativo; AUTÓNOMA, porque a parte não está obrigada a percorrer as
instâncias administrativas, para ingressar em juizo. Pode fazê-lo diretamente.
34. Assim sendo, a opção pela via judicial importa em princípio, em renúncia às
instâncias administrativas ou desistência de recurso acaso formulado.
35. Somente quando a pretensão judicial tem por objeto o próprio processo
administrativo (v.g. a obrigação de decidir de autoridade administrativa; a inadmissão
de recurso administrativo válido, dado por intempestivo ou incabível por falta de
garantia ou outra razão análoga) é que não ocorre renúncia à instância administrativa,
pois aio objeto do pedido judicial é o próprio rito do processo administrativo.
36. Inadmissível, porém, por ser ilógica e injurídica, é a existência paralela de duas
iniciativas, dois procedimentos, com idêntico objeto e para o mesmo fim."

Por fim, cabe observar que a autoridade administrativa deve agir sempre de
acordo com a lei ou as sentenças judiciais. Como a lei não reconhece o direito ao crédito de IPI,
que não tenha sido destacado nas notas fiscais de aquisição de insumos, a sua ação, no presente
caso, deve ater-se ao cumprimento do provimento judicial.

Todavia, essa ação só poderá completar-se após o trânsito em julgado da referida
sentença, a teor do disposto no art. 170-A, inserido no Código Tributário Nacional - Lei n2
5.172, de 25 de outubro de 1966, pela Lei Complementar 119 104, de 10 de janeiro de 2001,
verbis:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva
decisão judicial " (negritei)

Como a sentença em que a recorrente se ampara para pleitear o
ressarcimento/compensação foi proferida na vigência do art. 170-A, supratranscrito, deve ela
submeter-se às novas regras impostas por este dispositivo legal, ou seja, a compensação
autorizada só poderá ser efetuada após o seu trânsito em julgado.
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Ante o exposto, demonstrada a ocorrência de identidade entre o pedido
administrativo e o formulado judicialmente, tanto no que concerne à matéria tratada como ao
objetivo a ser alcançado, e estando o processo judicial ainda em tramitação, não pode a
autoridade administrativa apreciar o pleito da contribuinte porque a decisão advinda do Poder
Judiciário irá sobrepor-se, de maneira soberana, a qualquer entendimento que ela possa ter.

Neste sentido consolidou-se a jurisprudência deste Colegiado, como se pode ver
nas ementas abaixo transcritas:

Acórdão n2 202-13.677, de 20/03/2002:
"NORMAS PROCESSUAIS. PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITANTE COM O
PROCESSO ADMINISTRATIVO Havendo concomitância entre o processo judicial e o
administrativo sobre a mesma matéria, não haverá decisão administrativa quanto ao
mérito da questão, que será decidida na esfera judicial. Recurso não conhecido."

Acórdão n2 202-14.729, de 16/04/2003:
"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RENÚNCIA À VIA ADMINISTRATIVA -
O ajuizamento de ação judicial anterior ou posterior ao procedimento fiscal importa
renúncia à apreciação da mesma matéria na esfera administrativa, uma vez que o
ordenamento jurídico brasileiro adota o princípio da jurisdição una, estabelecido no
artigo 5°, inciso XXXV, da Carta Política de 1988, devendo ser analisados apenas os
aspectos do lançamento não discutidos judicialmente. Recurso não conhecido."

Com estas considerações, voto por não se conhecer do recurso, por opção da
contribuinte à via judicial.

Sal. das Sessões, em 7 de dezembro de 2005.
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